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Lei nO 177 de 30 de outubro de 1 948. 

Modifico os atuais limites Distrito de Paz 
de Amamba:!. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr! 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - O Distrito de Paz de Amambal, situado no mB 
nic:!pio de Ponta Porã, passará a ter os seguintes limites: Partindo da 
cabeceira do riacho Morotim, por êste abaixo até sua barra no rio Amam 
ba:!j pelo Amambai abaixo até a desembocadura do arroio Tujuri, seu aflB 
ente pela margem direita e pelo Tujuri acima até sua cabeceira e dai por 
urna linha reta até a cabeceira do córrego Ipoi e por êste abaixo até sua 
barra no rio Moraca:! e dai por uma réta á cabeceira do córrego Marcelino 
e por êste abaixo até sua barra no arroio Ibera-Morotim e por êste aba.! 
xo até sua desembocadura no rio Ijobl e por êste acima até sua cabeceira 
e da:í. por uma linha réta á cabeceira do riacho Morotim ponto de partida. 

Artigo 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiábá, 30 de outubro de 1 948, 
12?º da Independência e 602 da República. 
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